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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.309, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Nomeia membros para comporem a 
Comissão de Avaliação de bem que 
especifica.

Edgar de Souza Trindade, Prefeito Municipal de Lins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão 
de Avaliação de bem móvel recebido por doação do 
Senhor Jairo Porto, os seguintes membros:

I – Rubens Barros da Silva

II – Lucio Rodrigues Neto

III - João Francisco Bombini Buonanno

Parágrafo único: A Comissão de que trata o “caput” 
deste artigo terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis 
por igual período, para apresentar o competente laudo de 
avaliação.

Art. 2º - O bem móvel a ser avaliado é:

I - 01 (uma) máquina Jato Clean – J7000, stop total.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de fevereiro de 2018

Edgar de Souza Trindade

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de fevereiro de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 34.798, DE 29 DE JANEIRO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza Trindade, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESIGNA a Sr.ª Michele Aparecida Zanardo Benetom, 
matrícula 3037/1, Contador, referência 6“A”, CRC nº 
1SP197328/O-9 em substituição a Sr.ª Isabel Mariângela 
Nones Azoni, matrícula 4199/1, Contador, referência 
6“A”, CRC n° 1SP288977/O-0 devidamente habilitados 
da Prefeitura, para exercer a função de Gestora 
Financeira do Convênio firmado com a Secretaria da 
Habitação do Estado de São Paulo; Convênio firmado 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – Casa 
Militar; Convênio firmado com a Secretaria Estadual de 
Educação Programa Creche Escola; Convênio firmado 
com a Secretaria Estadual do Programa para Construções 
Escolares – PAC; Convênio firmado com a Secretaria de 
Estado da Cultura; Convênio firmado com a Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação; Convênio com o ERPLAN – Escritório Regional 
de Planejamento; Convênio firmado com a Casa Civil; 
Convênio firmado com a Secretaria de Esporte Lazer 
e Juventude, Convênio firmado com a Secretaria de 
Turismo do Estado de São Paulo a partir de 25/01/2018, 
enquanto perdurar as Férias e a Licença Maternidade da 
titular.

Lins, 29 de janeiro de 2018.

 Edgar de Souza Trindade

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 34.808, DE 29 DE JANEIRO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza Trindade, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, DETERMINA imediata instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar contra o servidor público 
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municipal, Sr. Murilo Henrique de Oliveira Mendes, 
4901/1, Agente Comunitário de Saúde, referência 1“A”, 
lotado na SESA - UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO 
ARIANO CRESPO, com base no Artigo 8° § I e III da Lei 
Complementar 1.366 de 28/11/2013 nos termos do Artigo 
482 da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme 
Processo Administrativo Comum nº. 18646/2017, oriundo 
da SESA – UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO ARIANO 
CRESPO, nomeando para constituírem a Comissão 
Processante o Sr. Carlos José de Oliveira, matrícula 
2169/1, Fiscal de Saneamento, referência 4“A”, a Sr.ª 
Natasha Eguchi Calsavari, matrícula 4113/1, Agente 
Administrativo, referência 5“A” e a Sr.ª Mariana Batelochi 
Sioni Rozeno, matrícula 4283/2, Diretor, referência 10“C”, 
sob a presidência do primeiro nomeado e com prazo de 
60 (sessenta) dias corridos para conclusão do processo, 
a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 29 de janeiro de 2018.

Edgar de Souza Trindade

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018 - PRORROGA-
ÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, comunica aos interessados em participar 
do processo licitatório para a contratação de empresa 
para a execução de serviços de reforma do calçadão “DR. 
TANCREDO NEVES” com fornecimento de materiais, 
máquinas, equipamentos e mão de obra, que a entrega 
dos envelopes e início da sessão foram remarcados 
para o dia: 22 de fevereiro de 2018, às 09:00h - Valor do 
Edital - R$ 71,94 (setenta e um reais e noventa e quatro 

centavos).

Valor Máximo: R$ 551.540,69

Garantia de Contrato: Sim.

Necessário CRC emitido pela Prefeitura Municipal de 
Lins.

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo no site da prefeitura (www.lins.sp.gov.br) 
e estarão dispensados do recolhimento da taxa de 
expediente mencionada acima. Maiores informações: 
Comissão Permanente de Licitação, Fone (14) 3533-4280 
- e-mail licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 05 de fevereiro de 2018.

Giuseppe Boaglio - Diretor de Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS por meio 

de ato proferido pelo Senhor Prefeito Municipal, 
TORNA PÚBLICO a retomada do processo licitatório 
na modalidade Concorrência Pública n° 003/2018, 
objetivando a contratação de empresa para execução 
de serviços relacionados à limpeza pública, referentes 
a coleta de lixo domiciliar, comercial, varrição, coleta 
seletiva, operação diária de transbordo, compreendendo 
recepção, transporte e a destinação final em aterro sanitário 
devidamente licenciado, tornando nulo o julgamento 
dos recursos da fase habilitatória, promovendo-se novo 
julgamento na forma da Lei.

Edgar de Souza Trindade

Prefeito de Lins/SP
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